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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E CONOTATI-
VO, SINONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, PARONÍ-

MIA E POLISSEMIA

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
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Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-
tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

ORTOGRAFIA: EMPREGO DAS LETRAS, DAS PALAVRAS 
E DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

Acentuação
A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-

tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são de-
nominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

PONTUAÇÃO: EMPREGO DE TODOS OS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, os 

enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria prejudicada.
O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 

pontuação pode causar situações desastrosas, como em:
– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a exclama-

tiva e as reticências.
Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.
Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, quan-

do coincide com aquele, apresenta dupla serventia.
Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que se 

representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro Ribeiro)
O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado em 
narrações em geral.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009.
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— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-

quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados por 

conjunção (caso haja pausa).
Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente de ver-

bo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito da série .
Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de 

Alencar tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que estas 
se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu 
levava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, 
etc.), quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BONITO/MS

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Município de Bonito, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, no pleno uso da sua autonomia política, administrativa e 
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada pela 
sua Câmara Municipal.

Art. 2º. São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo único - São símbolos do Município o Brasão, a Ban-
deira e o Hino, representativos de sua cultura e história. (NR)

Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qual- quer título lhe pertençam.

Art. 4º. A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 5º. O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organiza- dos, suprimidos ou fun-
didos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no art. 6º desta Lei Orgânica.

§ 1º A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão 
de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, 
nessa hipótese, a verificação dos requisitos do artigo 6º desta Lei 
Orgânica.

§ 2º A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada.

§ 3º O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila.

Art. 6º. São requisitos para a criação de Distrito:
I- população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta 

parte exigida para a criação de Município;
II- existência, na povoação sede, de pelo menos, cinqüenta mo-

radias, escola pública, posto de saúde e posto policial.
Parágrafo único - A comprovação do atendimento às exigências 

enumeradas neste artigo far- se-á mediante:
I- declaração de estimativa de população emitida pela Funda-

ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
II- certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifican-

do o número de eleitores;

III- certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou 
pela repartição fiscal do Município, certificando o número de mo-
radias;

IV- certidão dos órgãos fazendários do Estado e do Município 
certificando a arrecadação na respectiva área territorial;

V- certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Edu-
cação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, certificando a 
existência de escola pública e de postos de saúde e policial na po- 
voação-sede.

Art. 7º. Na fixação das divisas distritais serão observadas as se-
guintes normas:

I- evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados;

II- dar-se-á preferência para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis;

III- na existência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos 
extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e 
tenham condições de fixidez;

IV- é vedada a interrupção de continuidade territorial do Muni-
cípio, ou Distrito de origem.

Parágrafo único - As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 8º. A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das elei-
ções municipais.

Art. 9º. A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de Direi-
to da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito 
ao seu peculiar interesse e ao bem- estar de sua população, cabendo-
-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
III- elaborar o plano diretor de desenvolvimento Integrado, 

com o objetivo de ordenar as funções sociais da cidade e garantir o 
bem estar de seus habitantes;

IV- criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V- manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e do ensino funda-
mental;

VI- elaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e 
o plano plurianual; 

VII - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 
rendas;
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VIII- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX- dispor sobre organização, administração e execução dos ser-

viços locais; 
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;
XI- organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico dos ser-

vidores públicos;
XII- organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de conces-

são ou permissão, os serviços públicos locais;
XIII- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, es-

pecialmente em sua zona urbana; 
XIV - estabelecer normas de edificação, loteamento, arruamen-

to e zoneamento urbano rural, bem como as limitações urbanísti-
cas convenientes a ordenação do seu território, observando a lei 
federal;

XV- conceder e renovar licença para localização e funcionamen-
to de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de ser-
viços e quaisquer outros;

XVI- cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento 
que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego alheio, à se-
gurança, aos outros bons costumes ou ao meio ambiente, fazendo 
cessar a atividade ou determinando o fechamento do estabeleci-
mento;

XVII- estabelecer servidões administrativas necessárias a reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVIII- adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XIX- regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XX- regulamentar a utilização dos logradouros públicos, espe-

cialmente no perímetro urbano, e determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos;

XXI- fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veícu-
los;

XXII- conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII- fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego em 
condições especiais;

XXIV- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais;

XXV- tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver;

XXVI- sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

XXVII– prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XXVIII- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;

XXIX- dispor sobre os serviços funerais e de cemitérios, encar-
regando-se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes a entidades privadas;

XXX- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a fi-
xação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de qualquer 
outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao 
poder de polícia municipal;

XXXI- prestar assistência nas emergências médico-hospitalar de 
pronto socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio 
com instituição especializada;

XXXII- organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXIII- fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e as con-
dições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIV- dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXXV- dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXXVI- estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos; 

XXXVII - promover os seguintes serviços:
a)mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c)transportes coletivos estritamente municipais;
d)iluminação pública;
XXXVIII - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

o uso de taxímetro;
XXXIX- assegurar a expedição de certidões requeridas às repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare-
cimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;

XL - instituir, executar e apoiar programas educacionais e cul-
turais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do ado-
lescente;

XLI - amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de 
deficiência;

XLII - publicar na imprensa local e da região, os seus atos, leis, 
balancetes mensais, o balanço anual de suas contas e o orçamento 
anual;

XLIII - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

§ 1º As normas de loteamento e arruamento a que se referem 
o inciso XIX deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas 
a:

a)zonas verdes e demais logradouros públicos;
b)vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
c)passagem de canalizações públicas de esgoto e de águas plu-

viais com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo 
desnível seja superior a um metro da frente ao fundo.

§ 2º A lei complementar de criação da guarda municipal esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais.

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o 
exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atenda ao 
peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e 
não conflite com a competência federal e estadual. (NR)

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, 
da União e do Estado, observada a lei complementar federal, no 
exercício das seguintes medidas:

I- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;
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III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII- preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-

mento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII- estabelecer e implantar política de educação para seguran-
ça do trânsito;

XIII- planejar e promover a implantação de sistema de defesa 
civil, para atuação em casos de situação de emergência ou de cala-
midade pública. (NR)

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 12. Ao Município compete suplementar a legislação fede-
ral e a estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse, visando adaptá-las à realidade local. (NR)

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES

Art. 13. Ao Município é vedado:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, 
serviço de alto falante ou qualquer outro meio de comunica- ção, pro-
paganda político-partidária, ou fins estranhos à administração;

V- manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou ser- vidores públicos;

VI- outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
da dívida, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

VII- exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;
VIII- instituir tratamento desigual entre contribuinte que se 

encontre em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercidas, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

IX- estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X- cobrar tributos:
a)em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vi-

gência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b)no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
c)antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b.

XI- utilizar tributos com efeito de confisco;
XII- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meios de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo poder público;

XIII- instituir impostos sobre:
a)patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios;
b)templos de qualquer culto;
c)patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei federal;

d)livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são.

§ 1º A vedação do inciso X, c, não se aplica à fixação da base de 
cálculo do imposto sobre propriedade predial e territorial urbana; 
e a vedação do inciso XIII, a, é extensiva às autarquias e às funda- 
ções instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados às suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes;

§ 2º As vedações do inciso XIII, a, e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com ex-
ploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis 
a empreendimentos privados ou em que haja contra prestação ou 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o pro-
mitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente 
ao bem imóvel;

§ 3º As vedações expressas no inciso XIII, alíneas b e c, compre-
endem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas;

§ 4° As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regula-
mentados em lei complementar federal. (NR)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara Municipal.

Parágrafo único - Cada legislatura terá duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

Art. 15. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional como representantes do povo, com man-
dato de quatro anos.
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§ 1º São condições de elegibilidade para o mandato de Verea-
dor na forma da lei federal: I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de dezoito anos; 
VII - ser alfabetizado.
§ 2º O número de Vereadores será fixado pela Câmara Munici-

pal, de acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal, 
observadas as seguintes normas:

I- 9 (nove) Vereadores, para o grupo dos primeiros 15.000 
(quinze mil) habitantes do Município;

II- 11 (onze) Vereadores, quando a população do Município es-
tiver entre 15.001 (quinze mil e um) e 30.000 (trinta mil) habitantes;

III- 13 (treze) Vereadores, quando a população do Município 
estiver entre 30.001 (trinta mil e um) e 50.000 (cinquenta mil) ha-
bitantes;

IV- 15 (quinze) Vereadores, quando a população do Município 
estiver entre 50.001 (cinquenta mil e um) e 80.000 (oitenta mil) ha-
bitantes;

V- 17 (dezessete) Vereadores, quando a população do Municí-
pio estiver entre 80.001 (oitenta mil e um) e 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes;

VI- 19 (dezenove) Vereadores, quando a população do Municí-
pio estiver entre 120.001 (cento e vinte mil e um) e 160.000 (cento 
sessenta mil) habitantes;

VII- 21 (vinte e um) Vereadores, quando a população do Muni-
cípio estiver entre 160.001 (cento e sessenta mil e um) e 300.000 
(trezentos mil) habitantes;

VIII- 23 (vinte e três) Vereadores, quando a população do Muni-
cípio estiver entre 300.001 (trezentos mil e um) e 450.000 (quatro-
centos e cinquenta mil) habitantes;

IX- 25 (vinte e cinco) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 450.001 (quatrocentos e cinquenta mil e um) e 
600.000 (seiscentos mil) habitantes;

X- 27 (vinte e sete) Vereadores, quando a população do Muni-
cípio estiver entre 600.001 (seis- centos mil e um) e 750.000 (sete-
centos cinquenta mil) habitantes;

XI- 29 (vinte e nove) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 750.001 (sete- centos e cinquenta mil e um) e 
900.000 (novecentos mil) habitantes;

XII- 31 (trinta e um) Vereadores, quando a população do Muni-
cípio estiver entre 900.001 (novecentos mil e um) e 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes;

XIII- 33 (trinta e três) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 1.050.001 (um milhão e cinquenta mil e um) e 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;

XIV- 35 (trinta e cinco) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 1.200.001 (um milhão e duzentos mil e um) e 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes;

XV- 37 (trinta e sete) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 1.350.001 (um milhão e trezentos e cinquenta 
mil e um) e 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

XVI- 39 (trinta e nove) Vereadores, quando a população do Mu-
nicípio estiver entre 1.500.001 (um milhão e quinhentos mil e um) e 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

XVII- 41 (quarenta e um) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 1.800.001 (um milhão e oitocentos mil e 
um) e 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes;

XVIII- 43 (quarenta e três) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 2.400.001 (dois milhões e quatrocentos mil 
e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

XIX- 45 (quarenta e cinco) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 3.000.001 (três milhões e um) e 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes;

XX- 47 (quarenta e sete) Vereadores, quando a população 
do Município estiver entre 4.000.001 (quatro milhões e um) e 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes;

XXI- 49 (quarenta e nove) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 5.000.001 (cinco milhões e um) e 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes;

XXII- 51 (cinquenta e um) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 6.000.001 (seis milhões e um) e 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes;

XXIII- 53 (cinquenta e três) Vereadores, quando a população do 
Município estiver entre 7.000.001 (sete milhões e um) e 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes;

XXIV- 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, quando a população 
do Município atingir mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitan-
tes;

XXV- o número de habitantes a ser utilizado como base de cal-
culo do número de Vereadores será aquele disponibilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, referente 
ao ano que anteceder às eleições;

XXVI- o número de Vereadores será fixado, mediante decreto 
legislativo, até um ano antes da realização das eleições municipais;

XXVII- a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após a sua edição, cópia do decreto legislativo de que trata o 
inciso XXVI deste parágrafo.

§ 3º É vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca de 
atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 4º O cidadão investido na função de um dos Poderes não 
poderá exercer a de outro, salvo nas exceções previstas nesta Lei 
Orgânica. (NR)

Art. 16. A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente na sede do 
Município, de 02 (dois) de fevereiro a 17 (dezessete) de julho e de 
1º (primeiro) de agosto a 22 (vinte e dois) de dezembro. (NR)

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil seguinte, quando recaírem em dia de sába-
do, domingo ou feriado.

§ 2º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I- pelo Prefeito, quando este a entender necessário;
II- pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do 

Prefeito e do Vice-Prefeito;
III- pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante;

IV- pela Comissão Representativa da Câmara, conforme previs-
to no art. 36, V, desta Lei Orgânica.

§ 4º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. (NR)

Art. 17. Ao Poder Legislativo é assegurada a autonomia finan-
ceira e administrativa, e sua proposta orçamentária será elaborada 
dentro do percentual das receitas correntes do Município, a ser fi-
xado na lei de diretrizes orçamentárias, observados os limites im-
postos pela Constituição Federal.
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Auxiliar de Administração I

TÉCNICAS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO INTERNO E 
EXTERNO

Quando se trabalha com pessoas, é preciso ter em mente al-
guns comportamentos e requisitos importantes não apenas para 
comunicar uma mensagem ao seu público, mas também para me-
diar, facilitar, agilizar e impactar positivamente a forma como este 
recebe a mensagem através de seu emissor. 

Muitos fatores impactam a vida de pessoas no atendimento ao 
ciente, as experiências ruins podem perpetuar a má reputação de 
uma corporação, mas um bom atendimento atrai e encanta, facili-
tando relacionamentos e auxiliando todo e qualquer empreendi-
mento. 

Todo tipo de interação deve ser pensada e devidamente estu-
dada, antes mesmo de iniciar um primeiro contato com o público, 
pois pequenos detalhes fazem a diferença, desde a forma como o 
colaborador se porta, sua aparência física, sua dicção e comunica-
ção não-verbal até a sua atenção e cortesia, a objetividade de sua 
mensagem e a empatia para com o outro. 

Comunicabilidade
Comunicamos mensagens todos os dias, a todo momento aos 

que estão ao redor. Seja através das expressões faciais, dos gestos, 
de palavras ou de sons. Estas mensagens podem ser emitidas e 
transmitidas de maneira intencional ou não-intencional, pois é algo 
que realizamos naturalmente todos os dias. Pense da seguinte for-
ma: se alguém está de testa franzida e sobrancelhas arqueadas, de 
expressão séria e áspera, a mensagem que o indivíduo transmite, 
ainda que de forma não verbal, assemelha-se às emoções as quais 
correlacionamos àquela expressão facial, raiva, tristeza, preocupa-
ção, entre outras do mesmo gênero. Por outro lado, estamos o tem-
po todo expressando e comunicando mensagens verbais àqueles 
com quem convivemos de forma natural e cotidiana.

A comunicabilidade, porém, diz respeito a uma qualidade co-
municável, à facilidade de se expressar e transmitir uma mensagem 
clara, a fim de que o receptor dela a compreenda. Pode ser entendi-
do como uma otimização do ato de comunicar em que a mensagem 
em questão é realizada de maneira eficaz, correta e rápida. 

A forma como as palavras são dispostas em uma frase, a ento-
nação usada, a dicção, a pronúncia das palavras e até o pouco co-
nhecimento de um idioma podem prejudicar a formulação de uma 
mensagem, que dirá a compreensão desta uma vez que é comuni-
cada ao público. Um claro exemplo disto é a comunicação entre um 
falante básico ou intermediário de espanhol ou inglês em relação à 
um falante nativo; é provável que o primeiro vá encontrar dificulda-
de de se comunicar com o segundo não apenas por não dominar a 
língua, mas por não saber como transmitir a mensagem adequada-
mente. O mesmo acontece com o próprio português quando não 
usado de maneira adequada.

Seja na comunicação oral (fala), na comunicação escrita (tex-
tos, e-mails, chats) ou em termos de comunicação acessível (comu-
nicação adequada para surdos, mudos, deficientes etc), a efetiva 
comunicabilidade de uma mensagem estabelece laços com o públi-
co, o qual se importa com transparência e veracidade das informa-
ções, bem como a clareza e concisão do que recebe.

Apresentação
Antes mesmo de apresentar-se diante do público, o indivíduo 

deve se preparar. Uma presença marcante pode ter impactos ex-
tremamente positivos na comunicação com possíveis clientes e 
colaboradores. A postura física, um corpo ereto, diz muito sobre 
sua própria autoestima e confiança, o que influencia diretamente 
na imagem da empresa a qual você representa. Uma boa aparên-
cia, um bom vestuário, adequado ao tipo de público e à empresa 
em que se trabalha, bem como boa higiene pessoal (cuidados com 
cabelos, barba, maquiagem, unhas, hálito etc) são imprescindíveis 
para causar uma boa primeira impressão.

O nome próprio, as credenciais e demais informações passadas 
pelo público são importantes, mas não passam de meras formalida-
des se não acompanhadas de cortesia, empatia e interesse mútuo. 
Aprender o nome do outro, sorrir, ser simpático e cordial durante 
uma apresentação entusiasmada é valoroso e pode conquistar o 
público antes mesmo da mensagem principal ser veiculada, o que 
diz muito sobre a percepção humana sobre o outro. Tratar as pes-
soas com respeito é básico, mas pode se fazer necessário adequar 
à sua linguagem para não confundir ou gerar mal entendidos que 
possam ser confundidos com ofensas ou depreciações; dependen-
do do ambiente, gírias e expressões mais informais não cabem, em 
outros, porém, um linguajar mais informal aproxima o indivíduo de 
seu público.

De todo modo, apresentar-se tem a ver com mais do que ape-
nas o “olá” inicial. Vai além do aperto de mão, que deve ser firme e 
confiante. Vai além do sorriso e de uma boa aparência. Diz respeito 
a importar-se com o outro a ponto de ser sua melhor versão e es-
tar em seu melhor estado. Um outro fator de extrema importância 
é a pontualidade, ao chegar com antecedência, você se apresenta 
como um indivíduo comprometido e sério que se importa com o 
tempo disponibilizado pelo outro para ouvi-lo.

Atenção
Ser atento está ligado a ter olhos para os detalhes e ter ouvidos 

abertos para o outro. Prestar atenção no que o outro diz, oferecer 
ajuda, observar a forma como o público se comunica ou reage dian-
te do que você propõe é primordial para estabelecer relação e até 
relacionamento com ele. Um atendente sempre fica em evidencia e 
os olhos ou ouvidos se voltam para ele quase que completamente 
durante seu trabalho. Sendo assim, olhar nos olhos e demonstrar 
interesse no público, colocando-se em seu lugar e fazendo com que 
ele perceba que ele está sendo compreendido, são técnicas que 
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ajudam o próprio colaborador ou atendente a identificar o que seu 
público espera, deseja, sente e se ele está ou não aberto ao que se 
está comunicando.

Uma boa comunicação é feita quando emissor e receptor da 
mensagem invertem papéis em diversos momentos, tomando um 
o lugar do outro diante da prática comunicativa. No entanto, duran-
te o atendimento ao público, é possível que uma parte seja muito 
mais ativa que a outra neste processo. É, porém dever do atendente 
mediar esta situação e tomar posição de falante ativo, quando ne-
cessário, mas recuando para ser um bom ouvinte das necessidades 
do cliente, em outros momentos, a fim de ser um bom solucionador 
de problemas. Estar atento ao andamento da conversa é de suma 
importância.

Cortesia
A cortesia é um atributo de todo homem ou mulher civiliza-

do. E quanto ao termo civilizado, este não se propõe aqui como 
um contraponto ao selvagem, pois até mesmo animais selvagens 
sabem agir de forma cortês, mas sim à ideia da educação não es-
colar, ligada aos bons modos e à forma de se portar. A polidez no 
trato, nas palavras e na maneira de pronunciar palavras e opiniões, 
a amabilidade e a compreensão são adjetivos que qualificam um 
excelente profissional. 

Atender o público não é fácil; ouvem-se mil e uma histórias de 
clientes rudes, grosseiros e hostis que fazem funcionários saírem 
chorando diante de tamanha grosseria ou até chorando por conta 
da pressão que pode existir neste trabalho. Deve-se, porém, ter em 
mente que ainda que o outro lado, o lado do público, não se porte 
de uma maneira adequada, o colaborador reflete a imagem da em-
presa e é responsável por parte de sua credibilidade. Ao ser cortês, 
prestativo, educado e gentil, o indivíduo se coloca em uma posição 
sublime que transpassa confiança capaz de rebater e constranger 
emissores de grosserias e rudezas. Gentiliza gera gentileza.

Interesse
Atrelado à atenção, o interesse é expresso durante a comuni-

cação com o público. Um dos elementos cruciais a se atentar em 
questão de interesse são as expressões faciais, elas demonstram 
nossas emoções internas de modo involuntário e podem denunciar 
uma atitude falsa ou errônea. Enquanto suas palavras dizem “claro, 
você está certo, isto é super importante”, uma expressão facial ou 
postura que claramente indicam descaso e desinteresse podem de-
nunciá-lo e colocar em jogo a confiabilidade da empresa, deixando 
o cliente inseguro diante de suas necessidades, fazendo inclusive 
com que ele se questione sobre a importância do que fala ou so-
bre o interesse da empresa diante de seu problema, contestação ou 
descontentamento.

O interesse demonstrado pelo cliente não deve vir apenas 
quando a empresa ou os colaboradores são cobertos de elogios, 
mas em momentos de críticas também. As críticas e reclamações 
são importantes para a evolução da empresa como um todo. De-
monstrar verdadeiro interesse e de fato atentar-se ao público é um 
desafio que vale a pena. Não basta conhecer um produto ou um 
serviço para realizar um bom atendimento, mas demonstrar inte-
resse no que seu público precisa e deseja.

Presteza
Ser proativo e prestativo ao realizar um serviço, ainda mais 

quando se trata de seres humanos, é uma qualidade louvável. Tem-
pos de espera muito longos em salas de bate-papo, chats, telefone-

mas ou mesmo pessoalmente podem cansar o cliente e passar uma 
má impressão de descaso. Servir café, chá, água, indicar e oferecer 
comodidades dos espaços disponíveis, como banheiros, lavadou-
ros, cantinas, entre outros, podem fazer com que o cliente se sinta à 
vontade e veja a forma ativa como o atendente se preta à atende-lo.

Eficiência
Trabalhar com eficiência significa ser capaz, competente, pro-

dutivo e conseguir bons resultados ou rendimentos de acordo com 
o esperado, possivelmente ultrapassando as expectativas. Para ex-
ceder no atendimento ao público é necessário ser eficiente, ser prá-
tico na hora de comunicar e transmitir as informações, mas paciente 
o suficiente a ponto de deixar o público confortável e tranquilo, sa-
bendo que está em boas mãos e pode se expressar honestamente. 

A capacidade de atender e satisfazer muitos clientes é também 
uma qualidade de quem trabalha com eficiência. Realizar uma ta-
refa com o menor número de recursos possíveis no menor inter-
valo de tempo, com o menor índice de investimento ou dinheiro é 
eficiência ao máximo. Nem sempre é possível ticar todas as caixas 
e ser cem por cento eficiente, isso por causa da inexperiência do 
profissional ou porque cada caso é único e complexo e o público 
vai se modificando, entretanto, quando se combina, conhecimento, 
preparo e experiências as chances de se realizar um atendimento 
eficiente e ágil são muito maiores.

Tolerância
A capacidade de tolerância de um atendente irá dizer muito a 

respeito de sua profissionalidade e sua aptidão em exercer a função 
a que foi designado. Nem sempre é fácil lidar com outras pessoas, 
opiniões diferentes, insatisfações, problemas pessoais, tempera-
mento, entre outros aspectos perfeitamente naturais e humanos 
do cotidiano podem interferir na forma como as pessoas se comuni-
cam e expressam suas necessidades. Ter em mente que as diferen-
ças não são impedimentos para realizar uma comunicação efetiva é 
o primeiro passo para se tornar um ser humano e um profissional 
tolerante e respeitoso. 

Ainda que seja difícil se controlar diante de uma afirmação 
equivocada por parte do cliente, deve-se ter em mente que para 
ele esta pode ser a verdade e que não se deve perder a paciên-
cia, muito menos agir de forma grosseira ao corrigi-lo ou indicar 
outras opções e alternativas, mas aceitar a realidade. Em muitas 
empresas, adota-se o lema “eu entendo” entre os atendentes como 
um exercício de empatia no atendimento, pois muitas vezes não é 
possível compreender muito bem o cliente, mas é possível agir com 
tolerância e aceitar o que o outro diz em prol da paz, evitando con-
flitos desnecessários onde eles se veem iminentes.

Discrição
Diante das informações trocadas ali entre cliente e atendente, 

deve haver respeito. Por vezes, não se deve expor todos os proce-
dimentos da empresa ao cliente, pois existem processos que são 
sigilosos, restritos aos funcionários e aos colaboradores. Do lado 
do público, por sua vez, também existem informações e dados dos 
clientes que devem ser sigilados ou resguardados, estabelecendo 
uma relação de confiança entre empresa e cliente, sendo o aten-
dente o mediador desta relação.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

99

Conduta
Conduta se refere ao modo de agir, ao comportamento de um 

indivíduo. A maneira como o ser humano se porta, vive e age no tra-
balho deve ser adequada às normas, valores e ideias da empresa. 
Se uma empresa espera que seus funcionários sejam pontuais e o 
funcionário se atrasa para o trabalho todos os dias, sua conduta não 
está adequada ao que a empresa espera dele. 

A conduta de um colaborador, de um atendente, age como o 
espelho da própria empresa, pois ele carrega a imagem física real 
de uma marca, um nome ou um serviço, estes não possuem um 
rosto, nem emoções, nem comportamentos, mas o funcionário sim 
e por isso ele representa a instituição em que trabalha. O cliente 
pode não fazer distinção entre uma má postura de um único funcio-
nário e de toda a empresa, o que pode manchar a sua reputação e 
fazer com que ela perca clientes diante da sua falta de credibilidade, 
tudo isso pois seu colaborador não se portou adequadamente, não 
agiu de maneira correta, com boas intenções, com ética e de forma 
respeitosa.

Objetividade
Para a comunicação entre duas partes ser feita de forma efetiva 

é preciso que ela seja clara e objetiva. Objetividade diz respeito a 
comunicar de tal modo que se atinja um alvo, sem rodeios. Esta é 
uma característica que deve estar presente durante o atendimento 
ao cliente pois guia a comunicação em direção a um objetivo.

Pense em um cliente que tem alguma insatisfação em relação 
à um produto vendido por uma empresa. Este cliente, ao ligar para 
um SAC (serviço de atendimento ao cliente), por exemplo, deseja 
expressar a sua insatisfação à empresa não para desabafar seu des-
contentamento de forma gratuita, mas a fim de a empresa possa 
intervir, compreendendo sua função como solucionadora de pro-
blemas, tendo em mente a necessidade de manter laços entre a 
empresa e o consumidor em prol de suas vendas, de sua reputação 
e seu sucesso. 

Neste exemplo, o atendente, por sua vez, deve ter objetividade 
enquanto comunica ao público as opções existentes e a disposição 
da empresa a qual representa em solucionar a questão, de modo 
que não restem dúvidas por parte do cliente, sem deixar nenhuma 
mensagem ambígua, o que pode gerar um grande mal-entendido, 
prejudicial para todas as partes. Quantas vezes não ouvimos falar 
de informações erradas ou mal expressadas por parte de atenden-
tes que prejudicaram empresas inteiras? Este tipo de ocorrência 
não deve acontecer de forma alguma, pois coloca em risco todo um 
grupo de profissionais.

— Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente 
ou através do telefone

Acompanhamos hoje, o crescimento do consumismo e da 
tecnologia e a exigência do consumidor por qualidade, tanto do 
produto como do atendimento. Com a diversidade de marcas e a 
disputa acirrada por clientes as organizações investem em qualidade 
de atendimento, na estrutura da empresa e em treinamento de 
funcionários, capacitando-os para que estes possam contribuir com 
a evolução da instituição no mercado de trabalho.

Algumas empresas de grande e pequeno porte apostam no 
atendimento como diferencial entre suas concorrentes. Usam 
ainda, os princípios do setor de recursos humanos (RH) para auxiliar 
na preparação e qualificação de seus funcionários dando a eles, a 
oportunidade de se capacitar e de crescer na organização. O RH 
acredita que se houver preparação de seus colaborados, tanto 

internos como externos haverá um bom retorno. Segundo Battestin 
(2013), “investir em programas de capacitação resulta na melhor 
entrega dos colaboradores e provê aos funcionários preparação 
profissional que supra as necessidades estratégicas da organização, 
fortalecendo a marca, sedimentando a Missão, alcançando a Visão.”

O atendimento interno é importante e se torna eficaz por sua 
excelência em qualidade ao atender seus colaboradores, estes por 
sua vez, se sentem parte da empresa, sentem-se peça fundamental 
para o bom andamento dos exercícios da organização ao qual fazem 
parte. São estes que vão fazer o marketing da empresa crescer 
ou não, mas para que isto aconteça é preciso ter um setor de RH 
bem preparado e com ótimo atendimento aos funcionários, para 
saber conversar e deixar o colaborador à vontade para discutir 
suas opiniões e fazer seus questionamentos. Caso contrário, se não 
houver uma relação boa entre o RH e colaborador haverá influência 
na forma que ele irá atender o cliente externo, que provavelmente 
não será positivo, pois a sua motivação estará abalada por falta de 
qualidade de atendimento interno.

Com o crescimento do consumismo e a existência de várias 
marcas, o cliente externo procura não somente por qualidade do 
produto e bom preço, há uma grande procura por bom atendimento, 
pois é este atendimento que indicará se o cliente dará preferência 
ou não. Entretanto se sabe também que, além disso, o cliente quer 
alguém que possa tirar suas dúvidas e auxiliar numa boa compra.

 
Qualidade no atendimento interno
Para uma empresa se destacar, nos dias atuais, a qualidade 

no atendimento é fundamental, é uma obrigação de qualquer 
empresa oferecer serviços de qualidade. O atendimento de 
qualidade começa com o atendimento interno, deve-se oferecer 
um atendimento profissional ao se passar uma informação ao 
outro setor da empresa deve-se transmitir de forma completa, pois 
sabemos atender bem nossos clientes internos teremos um serviço 
ágil, se o funcionário for ao trabalho de bom humor e motivado, 
melhorando o clima de trabalho no setor onde ele atua, poderá 
transmitir uma boa imagem ao atender os consumidores.

Se não houver qualidade no atendimento interno, dificilmente 
haverá qualidade para o cliente externo, pois uma empresa é 
constituída de ciclos de serviços. O serviço que o cliente externo 
recebe é o reflexo dos ciclos de serviços praticados internamente, 
se algum ato do ciclo de serviços falharem o sistema todo também 
será afetado, e com isso, prejudicará a venda final. (COLUNISTA, 
2013, p.s/n)

Todo profissional deve considerar o colega de trabalho como 
um cliente. Lembre-se que, quem promove um profissional não é 
somente o gerente ou a diretoria, mas os colegas de trabalho que 
ficam satisfeitos com o atendimento recebido por ele. Os clientes 
internos são todos aqueles que fazem parte do nosso dia a dia 
dentro do ambiente de trabalho como o diretor da empresa, o 
gerente, a recepcionista dentre outros, ou seja, o cliente interno 
pode ser aquele ao qual prestamos serviços com produtos e mão de 
obra dentro da própria instituição. Todos os clientes são importantes 
dentro ou fora de uma corporação independentemente se ele é 
externo ou interno, por isso, cabe à empresa tratá-lo da melhor 
forma possível e criar métodos de qualidade que faça com que 
o mesmo esteja por dentro das atividades empresariais, seja na 
compra de produtos ou prestações de serviços.

Por tanto oferecer um atendimento aos seus clientes internos 
pelo profissionalismo e cortesia, sempre comprometidos com 
a qualidade das tarefas é essencial. Ter paciência, trabalhar em 
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equipe, e falar de forma clara, trará facilidade na conquista de 
clientes externos, pois qualidade no serviço e atendimento interno 
são responsabilidades de todos.

Qualidade no atendimento externo
Atualmente, o mundo tem passado por diversas mudanças 

na economia e na sociedade e no crescimento populacional. E 
aparte de então veio mudando o mercado, tornando-o assim mais 
competitivo.

Diante deste desenvolvimento, as empresas resolveram investir 
em qualidade de atendimento aos clientes. Fazendo com que a 
qualidade dos produtos e serviços se torne capazes de satisfazer as 
necessidades dos clientes.

A forma como se atende um cliente dirá se voltará ou não a 
empresa, sendo assim, os empreendedores buscam por funcionários 
que saibam lidar com as pessoas de maneira satisfatória e que 
mantenha foco continuo no cliente e torná-lo fiel a organização.

As empresas buscam qualidade no atendimento ao cliente 
externo, oferecendo assim um bom atendimento, produtos de 
qualidade que atraiam e chamem atenção para conquistar um 
público alvo. Nos dias de hoje há muita competitividade de mercado, 
com isso as empresas investem em profissionais capacitados para 
melhor se destacar no mercado, trazendo assim mais vantagens 
para a empresa.

Com a competitividade no mercado de trabalho as empresas 
resolveram fazer um programa de treinamento para os funcionários, 
trazendo assim mais aprendizado e aperfeiçoamento, com isso 
trazendo assim mais competitividade de mercado para as empresas 
e melhorias na qualidade de atendimento ao cliente tanto interno 
como o externo.

– Atenção;
– Ser tratado como indivíduo;
– Solução;
– Agilidade no atendimento;
– Compromisso;
– Precisão;
– Conhecer o produto ou serviço da empresa.

O cliente é a pessoa mais importante para os negócios 
da empresa, sendo assim a maneira que o profissional faz o 
atendimento é que vai cativar ou não, fazendo com que esse cliente 
se torne fiel e ativo para empresa.

Atendimento através do telefone
O atendimento telefônico requer mais concentração do que 

uma conversa ao vivo, por isso: 
– Seja cordial. Pergunte o nome da pessoa: “Quem quer 

falar, por favor?”. Nunca diga: “Quem fala?”, “Quem é?”, “Quem 
gostaria?”. 

– Procure ter à mão tudo o que você precisa, como caneta, 
papel e relação de ramais. 

– Anote todos os recados e encaminhe-os à pessoa que precisa 
recebê-los. 

– Ao falar pelo telefone, esqueça seus problemas pessoais. Sua 
voz deve soar calma e agradável. 

– Peça para a pessoa repetir ou falar um pouco mais alto caso 
necessário. 

– O telefone da instituição deve ser usado apenas para assuntos 
de cunho profissional e não pessoal. 

– Evite deixar a pessoa esperando na linha.

– Não atenda ao telefone olhando o computador, pois essa 
atitude prejudica o bom atendimento. 

– Se necessário, explique novamente, de outra maneira, até 
que a pessoa entenda a mensagem. 

– Se outro ramal tocar na mesma sala e o responsável não 
estiver presente, atenda. Informe que a pessoa procurada não 
está em sua mesa no momento e pergunte quem está ligando e se 
deseja deixar um contato/recado. Anote e repasse ao colega. 

– Ao receber recado de que alguém lhe procurou durante uma 
ausência, não deixe de retornar a ligação.

Recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao 
setor específico

Um bom atendimento ao cliente vai muito além de ser bem-
educado. Assim como ser honesto, tratar bem os clientes não é um 
diferencial, mas sim uma obrigação de qualquer pessoa que quer 
fazer de sua empresa um sucesso. E não se engane: a captação de 
novos clientes tem tudo a ver com o bom atendimento que sua 
empresa presta hoje.

Muitas vezes, entendemos tudo sobre o produto ou serviço que 
oferecemos, sobre suas vantagens e benefícios, mas nos sentimos 
travados na hora de solucionar um problema, enfrentar objeções ou 
até mesmo estruturar um processo para um atendimento incrível.

Pensando nisso, reunimos aqui os 6 princípios do bom 
atendimento ao cliente. Depois, sugiro fortemente que você 
também confira nosso outro post com 7 dicas avançadas sobre 
Atendimento ao Cliente.

1 – Entenda seu cliente
Não há como atendermos um cliente se não soubermos o que 

ele busca. Por isso, é importante que, em cada atendimento, sua 
equipe esteja consciente das motivações que levaram o cliente a 
entrar em contato. Faça perguntas, investigue, se coloque no lugar 
do cliente. Isto ajudará a resolver os problemas com mais rapidez e 
eficiência. Realize pesquisas periódicas que ajudem a revelar o que 
leva seu cliente a buscar sua empresa.

Exemplo prático:
No nosso software de controle financeiro, recebíamos muitos 

atendimentos sobre como controlar melhor o fluxo de caixa. Além 
de ajudar a aprimorar o software, entender o cliente também nos 
inspirou a escrever o post 5 passos para controlar o Fluxo de Caixa 
da sua empresa.

2 – Sinta prazer em servir
Atender é servir. Por isso é importante que sua empresa 

contrate pessoas que sintam prazer em servir e que se sintam 
motivadas pelo desafio constante de resolver os problemas dos 
clientes. A equipe de atendimento ao cliente deve ser uma unidade 
transformadora dentro da empresa, onde os problemas e dúvidas 
são transformados em satisfação e fidelização. Nenhum cliente 
compra um produto para ter problemas ou para passar horas a 
fio com o serviço de atendimento! Não existe algo mais frustrante 
que investir dinheiro em um produto ou serviço e, na verdade, 
ter comprado um problema. Quando um cliente se sente servido, 
naturalmente se sente motivado a falar bem da sua marca.




